
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA EXECUTIVA

  

OFÍCIO Nº 2497/2025/MMA

Brasília, 03 de abril de 2025.

Ao Senhor
RAPHAEL NEVES MOURA
Superintendente de Tecnologia e Meio Ambiente
Avenida Rio Branco, 65 / 12º ao 22º andar - Bairro Centro

  20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
rmoura@anp.gov.br
 
C/c:
 
À Senhora
MARIANA RODRIGUES FRANCA
Superintendente Adjunta de Tecnologia e Meio Ambiente
Avenida Rio Branco, 65 / 12º ao 22º andar - Bairro Centro

  20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
mafranca@anp.gov.br
 
Ao Senhor
PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES
Secretário de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
Ministério de Minas e 
Esplanada dos Ministérios, Bloco U
70065-900 - Brasília - DF
snpgb@mme.gov.br

 

Assunto: Bacia Tucano, Espírito Santo (Mucuri) e Recôncavo - Análise estadual. Resposta ao
OFÍCIO Nº 21/2025/STM-CMA/STM/ANP-RJ-e, processo SEI nº 48610.232775/2024-76
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 02000.000835/2025-51.

  

Senhor Superintendente,

A partir do OFÍCIO Nº 21/2025/STM-CMA/STM/ANP-RJ-e (1883117), enviado em
21/01/25, o MMA tomou ciência dos pareceres técnicos do INEMA, do estado da Bahia (Parecer Técnico
DIRRE/COMIN – Tucano, Parecer Técnico DIRRE/COMIN – Espírito Santo (Mucuri), e Parecer Técnico
DIRRE/COMIN – Recôncavo).

Estes pareceres não identificam sensibilidades ambientais adicionais àquelas apresentadas
no Parecer GTPEG nº 820/2024-MMA que justifiquem exclusão de blocos. Ressalta-se que o INEMA
recomenda o observação e recorte das zonas urbanas da cidade de Alagoinhas-BA interceptadas pelos
blocos REC-T-083 e REC-T-092 , o que deverá ser registrado pela ANP, dado que, assim como ocorreu
nos blocos da Bacia Sedimentar de Tacutu, não há necessidade de exclusão à priori dessas áreas, devendo
ser observado pelo licenciador os zoneamentos e regramentos locais de desenvolvimento de atividades.

Sendo assim, manifestamos ciência e apontamos que não há necessidade de alterações na
Manifestação Conjunta 04/2024, devendo os citados pareceres constar dentre a documentação.
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Atenciosamente,

 

 

MOARA MENTA GIASSON
Coordenadora-Substituta do GTPEG

Diretora do Departamento de Políticas de Avaliação de Impacto Ambiental

 

 

Documento assinado eletronicamente por Moara Menta Giasson, Diretor(a), em 17/04/2025, às 16:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1940079 e o
código CRC 800F5F58.

Processo nº 02000.000835/2025-51 SEI nº 1940079
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasília/DF, CEP 70068-901 - http://www.mma.gov.br/, sepro@mma.gov.br, Telefone:
(61)2028-1206  
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